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CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA

D E S PA C H O S DA ASSESSORA
DE 26/12/2019

PROC. Nº E-14/001.0124866/2018 - CAROLINA RIBEIRO MAISON-
NETTE - DATA: 22.12.2019. FICA PRORROGADA a interrupção, de
ofício, no Programa de Residência Jurídica, por 15 dias, contar da da-
ta respectivamente assinalada.

DE 09.01.2020

PROC. Nº E-14/001.0124866/2018 - CAROLINA RIBEIRO MAISON-
NETTE - DATA: 06.01.2020. DEFIRO o pedido de Readmissão no
Programa de Residência Jurídica, a contar da data respectivamente
assinalada.

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
COORDENADORIA DE ESTÁGIO E TREINAMENTO PROFISSIO-

NAL

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 22.01.2020

PROC. Nº E-14/001.051473/2019 - MARCUS VINICIUS DA SILVA
GOMES NEVES - DATA: 13.01.2020. DESLIGUE-SE por Descumpri-
mento do Regulamento, a contar da data assinalada.

Id: 2233192

Procuradoria Geral do Estado

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4498 DE 16 DE JANEIRO DE 2020

REVOGA A RESOLUÇÃO PGE Nº 4.300/2018,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Pro-
cesso Administrativo nº E-14/001.001336/2019, no art. 6º, inciso IV da
Lei Complementar nº 15, de 25 de novembro de 1980,

R E S O LV E :

Art. 1º - Após a conclusão da implantação do sistema PGE Digital na
Procuradoria da Dívida Ativa (PG-5), o Procurador-Geral do Estado
decidirá a ordem de implantação do sistema nas demais especializa-
das.

Art. 2º - Compete à Gerência de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação a operação, as manutenções corretivas e evolutivas, docu-
mentação, suporte técnico ao usuário, bem como todas as demais ati-
vidades necessárias ao bom funcionamento do sistema, sob a super-
visão do Secretário de Gestão.

Art. 3º - Compete ao Secretário de Gestão decidir sobre incidentes e
eventos de rotina, com apoio da Gerência de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação e visando, sempre que possível, atender às de-
mandas do usuário final.

DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 21.01.2020

PROC. Nº SEI-14/001/030872/2019 - R AT I F I C O a inexigibilidade de li-
citação, em conformidade com o art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93,
em favor de FUNDAÇÃO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE
SAO PAULO, no valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),
nos termos da autorização do Procurador-Chefe do CEJUR, autorida-
de ordenadora de despesas.

Id: 2233162

DE 10.01.2020

PROC. Nº E-14/001.002747/2018 - MARINA LEONI ARAGÃO - DATA:
13.01.2020. DEFIRO o pedido de desligamento do Programa de Re-
sidência Jurídica, a contar da data respectivamente assinalada.

DE 15.01.2020

PROC. Nº E-14/001.024922/2018 - CARLOS EDUARDO DE CARVA-
LHO - DATA: 14.01.2020. DEFIRO o pedido de desligamento do Pro-
grama de Residência Jurídica, a contar da data respectivamente as-
sinalada.

DE 21.01.2020

PROC. Nº E-14/001.002709/2017 - JOSÉ FERNANDO COELHO VAL
QUINTANS JUNIOR - DATA: 23.01.2020. DECLARO desligado do
Programa de Residência Jurídica, por conclusão do período, a contar
da data respectivamente assinalada.

PROC. Nº E-14/001.006959/2018 - DAVID ALEXANDRE DE SANTA-
NA BEZERRA - DATA: 21.01.2020. DEFIRO o pedido de desligamen-
to do Programa de Residência Jurídica, a contar da data respectiva-
mente assinalada.

Id: 2233085

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada a Resolução nº 4.300, de 27 de novembro de 2018 e os
artigos 4º, 5º e 6º da Resolução nº 4.335, de 15 de janeiro de 2019.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020

MARCELO LOPES DA SILVA
Procurador-Geral do Estado

Id: 2233115
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